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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 06 de agosto de 2015

Ofício PGM nº.  164 /2015

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal


Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de INSTITUIR O PROGRAMA NOVA FRIBURGO CIDADE INTELIGENTE.


A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, tendo em vista que o programa Cidade Inteligente a ser criado, gerenciará todo o desenvolvimento do escopo pretendido, o que contribuirá com a segurança dos cidadãos, auxiliará no controle de tráfego, e, finalmente, nas ações pertinentes à Defesa Civil. 


Acrescente-se que o programa cidade inteligente terá a integração com os poderes públicos e entidades da sociedade civil organizada que se façam necessárias para gerenciar momentos de crise, seja na antecipação, na redução, na preparação, bem como nas respostas decorrentes de acidentes climáticos e demais eventos.  


O referido programa estará subordinado a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação, e Educação Profissionalizante e Superior, com o desiderato de inserir a cidade no cenario nacional de Cidades Inteligentes

 
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal. 

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, bem como sua submissão à apreciação do Plenário, na forma da Lei Orgânica Municipal.


Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

INSTITUI O PROGRAMA NOVA FRIBURGO CIDADE INTELIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Friburgo, o “Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente”, o qual será regulamentado pela presente lei.

Art. 2º - O Funcionamento, a Operacionalidade e a Gestão do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente é de competência da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior de Nova Friburgo, tendo os seguintes objetivos:
a) Coordenar a gestão da estrutura física e administrativa desenvolvida pelo Projeto Nova Friburgo Cidade Inteligente.

b) Gerenciar a utilização da estrutura disponibilizada dentro do Projeto Nova Friburgo Cidade Inteligente de maneira a contribuir com a prevenção do crime e da violência, a investigação criminal, o controle de tráfego, o zelo urbanístico e a fiscalização de equipamentos e bens públicos, o respeito do Código de Posturas do Município, a vigilância ambiental e ações da defesa civil.

c) Contribuir para melhoria da infraestrutura do município tornando-a mais eficiente.

d) Integrar junto com os demais órgãos e entidades públicos ou privados que se façam necessários, etapas para gerenciamento de crise (antecipação, redução, preparação e resposta).

e) Propiciar a aproximação entre os cidadãos e os entes do governo para uma governança mais democrática e transparente.

f) Desenvolver e gerenciar ações nos campos da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação de modo a inserir o Município de Nova Friburgo no cenário nacional de Cidades Inteligentes e Humanas.

Art. 3º - O Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente possui uma coordenação vinculada à estrutura hierárquica da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior de Nova Friburgo.
Art. 4º - Compõe a Estrutura física do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente a Central de Operações onde se localizam:
a) Sala de Monitoramento;

b) Sala de Gestão;

c)  Sala de Crise para reuniões;

d) Sala de Operações da Polícia Militar do Estado;

e) Central de Processamento de Dados; e

f) Áreas de serviço e circulação.
§ 1º - O Funcionamento, a operacionalidade e a gestão da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente é instruído pela Normativa Operacional Integrada para a Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente.
§ 2º - É assegurada na operação da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente a participação das instituições estaduais e federais de segurança pública que forem conveniadas com o município.
§ 3º - A Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente é o local de recepção e registro das imagens de vídeo.
§ 4º - É assegurado o acesso às dependências da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente das instituições estaduais e federais conveniadas com o programa com prévio agendamento com sua coordenação ou com a Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior.
§ 5º - O tratamento de dados, informações e imagens produzidos pelo Centro de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente devem processar-se no estrito respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, bem como aos direitos, liberdades e garantias fundamentais conforme versa o art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil.
§ 6º - É vedada a utilização de câmeras de vídeo quando a captação de imagens atingirem o interior de residência, ambiente de trabalho ou qualquer outra forma de habitação que seja amparada pelos preceitos constitucionais da privacidade.


Art. 5º - Os operadores da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente estão obrigados a comunicar imediatamente e em tempo real aos órgãos competentes qualquer fato criminoso que sejam visualizados por meio das câmeras de videomonitoramento.
Art.6º - As gravações obtidas de acordo com a presente Lei serão conservadas pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da captação.
Art.7º - As imagens registradas somente serão liberadas por meio de determinação judicial, ou de solicitação fundamentada de autoridade competente.


Art. 8º - A operação da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente será exercida somente por servidores credenciados pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior de Nova Friburgo.
§ 1º - Os membros que compuserem a Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente deverão assinar Termo de Confidencialidade, com compromisso de total respeito aos princípios universais dos Direitos Humanos e das normas constitucionais.

§ 2º - Os servidores que atuarem na Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente estarão aptos a desempenharem suas atividades após a assinatura do Termo de Confidencialidade.
§ 3º - Os servidores que atuarem na Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente, deverão participar do Curso de Formação para operação da Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente, cujo currículo mínimo conterá as disciplinas de operação técnica do sistema, percepção profissional e legislação sobre salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos, bem como sobre privacidade, garantias fundamentais, direitos humanos e noções de direito.


Art. 9º - Os servidores credenciados devem tomar as medidas adequadas e necessárias para:
I - Impedir o acesso de pessoas não autorizadas às instalações utilizadas para o armazenamento e tratamento de imagens, dados e informações produzidas pelo sistema;

II - Impedir que imagens, dados e informações possam ser visualizadas, copiadas, alteradas ou retiradas por pessoas não autorizadas;
III - Garantir que as pessoas autorizadas somente possam ter acesso à imagem, dados e informações especificadas na autorização expedida pela Autoridade Judicial, ou em caso de autoridades de órgãos públicos, o que for solicitado e analisado pela gerência do sistema.


Art. 10 - O acesso às imagens de vídeo, dados e informações resultantes de vigilância e monitoramento, deve ser controlado por sistema informatizado que, obrigatoriamente, deverá registrar, em cada acesso dos operadores, a senha eletrônica individual.
Parágrafo único. Todas as pessoas que, em razão de suas funções, tenham acesso às gravações realizadas nos termos da presente lei, deverão, sobre as imagens e informações, guardar sigilo, sob pena de responsabilidade administrativa, cível e criminal.

Art. 11 - A coordenação do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente desenvolverá mecanismos de avaliação de desempenho mediante diagnósticos sobre as violências e a criminalidade nos locais monitorados, providenciando a alteração ou inclusão de áreas sob vigilância, de acordo com os resultados, elaborando mapa estatístico mensal.
Art. 12 - O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior poderá estabelecer parceria com entidades públicas ou privadas para a instalação de novas câmeras e ampliação do sistema, observada a convergência e conveniência, em conformidade com os objetivos e determinações desta Lei.
Art. 13 - O Município de Nova Friburgo possui a responsabilidade pela manutenção permanente e perfeito funcionamento dos equipamentos que compõem o Programa e das plenas condições de uso do Central de Operações do Programa Nova Friburgo Cidade Inteligente.


Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei, mediante Decreto.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2015.
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

